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P R O JE T O  DE fe É Ü °  /2 0 1 2

| P §  C À M A R A  m u n i c i p a l  d e  s a n t a  B Á R B A R A  D O E S T E

n, c „ N° Protocolo: 05091/2012 “ D IS P Õ E  S O B R E  A  IN S T A L A Ç Ã O  DE
N° D n x  3 ° 6 /1 2 /2 0 1 2  H ora : 16:13 E Q U IP A M E N T O S  E S P E C IA L M E N T E
interessado: Zeca Gonçalves D E S E N V O LV ID O S  P A R A  C R IA N Ç A S
A ssunto : PL n° 1 04 /2 01?  C A D E IR A N T E S , N A S  P R A Ç A S  E

P A R Q U E S  M U N IC IP A IS ” .

Art. 1o Fica o E xecutivo  au to rizado  a insta lar, equ ipam en tos  espec ia lm en te  
desenvo lv idos para o lazer e recreação  de crianças cade iran tes, nas praças e 
pa rques m un ic ipa is , v isando  sua in teg ração  com  as dem ais.

Art. 2o Para os e fe itos  desta  lei, cons id e ram -se  crianças ca de ira n te s  aque las  
que, em  razão de  necess idades espec ia is  das qua is se jam  portadoras, 
necess item  fa ze r uso, pe rm anentem en te , de cade ira  de rodas.

Art. 3o Na ins ta lação  dos equ ipam en tos  re fe ridos nesta  lei, o E xecu tivo  
p rio rizará  as p raças e pa rques m un ic ipa is  que poss ib ilitem  o acesso  e 
a tend im en to  do m a io r núm ero  de c rianças cade iran tes.

Art. 4o A s praças e parques, onde se jam  ins ta lados os equ ipam en tos, deve rão  
con ta r com  acesso  para c rianças cade iran tes.

P a rágra fo  único. Nas praças e pa rques a que se re fe re  o capu t des te  artigo, 
deverão  se r a fixadas p lacas ind ica tivas, com  a segu in te  in fo rm ação: “P arque 
in fantil adap tado  para in teg ração  de crianças cade ira n te s .”

Art. 5o Para a execução  da p resen te  lei o M un ic íp io  poderá:

I -  firm a r pa rce rias  púb licas privadas, ou recebe r doações de  pessoas ju ríd ica s  
da in ic ia tiva  privada; e

II -  ce leb ra r convên ios  com  Institu tos, U n ivers idades, C lubes, O rg an izaçõ es  
N ão-G overnam en ta is  e ó rgãos afins.

Art. 6o A s despesas com  a execução  desta  lei co rre rão  por conta  das do tações 
o rçam en tá rias  próprias, sup lem en tadas  se necessário .

Art. 7o Esta lei en tra rá  em  v ig o r na data de sua pub licação , revogadas as 
d ispos ições  em  contrário .
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i n A(FIs. 2 -  Projeto de Lei n° 1 u '* /12)

JUSTIFICATIVA

O presen te  p ro je to  de lei tem  por fin a lida de  au to riza r a ins ta lação, nas praças e 
parques m un ic ipa is , de equ ipam en tos  espec ia lm en te  de sen vo lv idos  para o 
lazer e recreação  de  crianças cade iran tes, v isando  a sua in teg ra ção  com  as 
dem a is  crianças.

O  pro je to  va i pe rm itir a soc ia lização  das crianças com  de fic iênc ia  ju n to  com  as 
dem ais. "A  inc lusão  socia l da pessoa com  de fic iênc ia  dem anda  p rio ridade  no 
p lane jam en to  e execução  de po líticas púb licas".

A p e sa r de s im ples, a m ed ida  não se tra ta  som en te  da inc lusão  soc ia l de 
c rianças cade iran tes  aos bens de lazer, tra ta -se  da va lo riza ção  do se r hum ano 
em  q u a lqu e r lim itação  que  o im peça de  fre qüe n ta r os m esm os espaços, 
lugares e acesso  aos d ire itos e po líticas púb licas não un iversa lizadas.

D ados do ú ltim o censo  do Ins titu to  B ras ile iro  de G eogra fia  e E s ta tís tica  (IBG E), 
m ostram  que 14,5 % da popu lação  bras ile ira  tem  a lgum a de fic iênc ia . "Isso  
rep resen ta  cerca de  24 ,5  m ilhões de pessoas",

A s pessoas de fic ien tes  têm  o d ire ito  essenc ia l de respe ito  por sua d ign idade  
hum ana. A s pessoas de fic ien tes  q u a lqu e r que se ja a origem , na tureza e 
g rav idade  de suas de fic iênc ias, têm  os m esm os d ire itos  fun dam en ta is  que seus 
conc idadão  da m esm a idade, o que im plica, an tes de tudo, o d ire ito  de 
d e s fru ta r um a v ida  decen te , tão norm al e p lena quan to  possíve l.

T odas as pessoas m esm o que possuem  a lgum  tipo de de fic iênc ia , em  especia l 
os cade iran tes, têm  d ire itos, a: educação, saúde, traba lho , locom oção, 
transpo rte , esporte , cu ltu ra  e lazer.

A  C onstitu ição  Federa l, em  vá rios d ispos itivos , fa la  da pro teção, ga ran tia  e 
in tegração  soc ia l das pessoas po rtadoras de de fic iênc ia , de ve r do E s tado -  
le ia -se  União, E stados e M un ic íp ios (a rtigos 7o, XXXI, 23, II, 37, V III, 227, § 2o e 
244).
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